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P O D E R  J U D IC IÁ R IO
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

3* REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE

PROCESSO N® 1-iiSS / Ri

1* JGJ - GOIÂNIA

R E C L A M A N T E : 

Endereço

ADVOGADO:

Endereço

G30RGE VIEIRA PAIVA

S^S,/4.09 -  Bloco M .Apt.102  
E n t ."C rt -  B r a s í l i a  1 DF.

T R A M I T A Ç Ã O  

15/07/81 às I2 l5 5 h s ,

& e o £ . h J

i j - o l f /

R E C L A M A D O :  VOTEC-SERVIÇO AERSOS REGIONAIS
Endereço S/A,

Av .& raguaia  n * 177 -  Centro -  
G oian ia -  Go.

ADVOGADO: 

Endereço

OBJETO : Repouso p / re fe iç ão

A U T U A Ç Ã O

Aos............ 03_....................... dias do mês de.......j.ullao-—..........

do ano de mil novecentos e.... ................................. , na Secretaria

da l i  Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania

autuo a reclamação que segue, com......um........... ...... documentos.

Eu,.............. .........................................Diretor da Secretaria,
assino este termo.

CA-2-4
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO Distribuída à p .  JCJ,

sob n° 2989 /19 81

_________ __________________
Distribuidor

TERMO DE RECLAMAÇÃO
Aos 05 dias do mês de_____ ju lh o_____ do ano 19 Qj_ com-

T}̂?TyFvl',̂yy ^
pareceu perante a j Setor de Distribuição______________________,
o reclamante GBOftGB VIEIRA PAIVA___________________________________,

nacionalidade Brasileiro > profissão_______Motorista________________,
estado c iv i l  Solteiro_____ , residente à_____ 5Q3. IjO?, blOCO M» ap/102
Ent.^C11 -  3rasílÍa~DF«___________________, portador da CTPS n9 60*59__»

serie 310 a , que apresentou reclamação contra VOTEC-SERVIÇOS à EREO d RE­

GÍ ON AIS 3/A_________________________________  , estabelecido

â a v « Araguaia n& 177 -  Centro -  G-oiania-GO._____, declarando o seguinte:

Admissão: 11/ 03/ 78- Salário: Cr$ 20»5/l9j00

Opção : 11/ 03/ 78. Forma de pagamento : mensal
Saída : 30/ 0 6 / 8 l  . Horário de trabalho: 13j00 QS 21,00 hs.

•»

Que trabalhou para a recda. no período acimaj 1 ' 1 
que desde a sua admissão na Empresa ate o mes de janeiro do corren­
te ano, trabalhou sem intervalo para refeição ou lanche 5 que a jor­
nada de trabalho ultrapassa das 21,00 horas, indo às vezes até às 1 
0i|)00 horas da manhã seguinte; que foi dispensado sem justa causa 5' 
que recebeu seus direitos trabalhistas por ocasião da rescisão (doc 
anexo)$ que diante do exposto, pleiteia:

Repouso p/ refeição.

VALOR DA RECLAMAÇÃO: indeterminado.

OBS: Juntou hum documento



! ! I

forma lei.

assinado

»

Assim sendo,- requer seja processada a presente reclamaçao, na 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência de ins­

trução e julgamento.

C A m

MHM,
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PODER JUDICIÁRIO 
J U S T I Ç A  DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO

l s JCJ. Goiânia

I N T I M A Ç Ã O
Procl n,1.^68/81

N 0 ^ 1

Sr.

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante esta 
Junta de Conciliação e Julgamento, na v* J - A-- v :

, ãsJentro 12s55 ( d ?e e
cinquenta e cir.co ) horas do dia

( quinze ) do mes de
para a audiência relativa ã reclamação acima referida.

06 de 0,1 o de 19 81

rV\ i ' - C

Votec- rvlços
•v. Ara
“ e s

ua 1a
roos

177 -

ptD iretor de Secretaria
qionais 3/A ;
■r try “* * S • * !
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JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos presentes sufcr

........................................................................

Aos.....IS 7 ...J -*  0 .1 . ài isÇjL

i Diretor cio decretaria.......
\  J U N T O S



PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

pr ocesso n9 * a . J C J ___________ 1488 /  81

do mês de ______j u l h o ______ do ano de __8 1 ,
sua s e d e ,  r e u n i u - s e  a | a . Junta de 

_______ Goi 8n ia__________________. sob a P r e s i ­
d ê nc ia  do MM. J u i z  do T r a b a l h o ,  Dr .  Diogo Jose da S i l v a ___

____________________, p r e s e n t e s  os s r s .  Dan ie 1 Viana____________________________
Vogal  r e p r e s e n t a n t e  dos empregadores e Expedi to  Domingos B e ze r ra  

Vogal  r e p r e s e n t a n t e  dos empregados,  para  i n s t r u ç ã o  e j u lg a m e n t o  

da reclamação a j u i z a d a  por  George V i e i r a  P a i v a_______________________________

ATA DE AUDIÊNCIA r e a l i z a d a  ao

as 12, 55
Aos * 5 di as 

h o r a s , em
C o n c i l i a ç ã o  e J ulgament o de

c o n t r a  Votec -  S e r v i ç o s  Aereos R e g i o n a i s  £ /A  

r e l a t i v a  a repouso p / r e f e i ç a o . ___________________

no v a l o r  de Cr$

A b e r t a  a a u d i ê n c i a  f o r a m ,  de ordem do MM. J u i z  Presiden™

t e  , apregoadas as p a r t e s ,  p r e s e n t e s  ambas. A r ecda.  r e p r e s e n t a d a  por  
Eduardo Eugênio de Souza Melo e A l v i m . q  qqem o MM. J u i z  '  
concedeu o p ra z o  de de um ( 0 1 )  d i a ^  para j u n t a d a  do docw-  
mento de r r e p r e s e  n taçao,  pena da l e i .

A s e g u i r ,  c e l e b r a r a m  as p a r t e s  acor  
do v ia  do qual  a r ecda.  pagara  ao r e c t e . ,  por s a l d o  do pe 
di do e do e x t i n t o  c o n t r a t o ,  a q u a n t i a  dé Cr$40.000,00  a t e '  
d i a  17 do c o r r e n t e ,  pena do acréscimo de 50%.

Acordo homologado.

AT-1-1



VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A.
EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL­
GAMENTO DE GOlANIA - GO

VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS 
cirla na Av. Araguaia n9 177 - Centro - Goiânia - 
representaria por seu prep^sto e procurador infra- 
Autos da Reclamação Trabalhista distribuída à la. 
2989/61, interposta por GEORGE VIEIRA PAIVA, vem 
mente apresentar sua CONTESTAÇÃO pelo que a segui

S.A., estabel 
GO, neste a 
assinado, n 
JCJ sob o 

mui respeitos 
r expõe:

e-
to
os
n9
a-

1 - Preliminarmente, requer a V. Exa. se digne' 
observar a PRESCRIçAO BIENAL, fixando o período a ser discutido, 
o compreendido entre 02/07/79 a 03/07/01, conforme Art. 11 da 
CLT .

2 - Que argüida a PRESCRIÇÃO, a Reclamada, data 
máxima venia, chama a atenção de V. Exa. para a flagrante má-fé' 
do Reclamante reinvindicando direitos absurdos e inconcebíveis , 
tentando confundir este MM. Juízo, e também atribular a já tão ' 
sobrecarregada JUSTIÇA TRABALHISTA com alegações que chegam mes 
mo a serem "infantis", pelos absurdos nelas contidas.

3 - Que a Reclamada somente pode tentar enten-- 
der o por quê do ingresso na Justiça Trabalhista, do Reclamante, 
como um ato de vingança, contra a Reclamada, por ter sido dispen 
sado de seus quadras.

./I..
RIO: AVENIDA FRANKLIN ROOSEVELT. 115 - TELS.: PABX 262-6822

S. P A UL O : AV.  O L A V O  F O N T O U R A ,  950 - H A N G A R  C A M P O  DE MA RTE - T E L .  229-2422 -  AER O P. C O N G O N H A S  61-4361



VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A.

- 2 -

oonhece em sua 
por ocasião da

____ ____________  _______________ eclama r» ten
ta vingar-se de modo vil, de uma Empresa que sempre procurou ' 
recompensar seu trabalho.

4 - Que  o próprio Reclamante, re 
Inicial, que recebeu "seus direitos trabalhistas 
rescisão". E, controvertidamente, nada tendo a R

5 - Vem a Reclamada demonstrar a V. Exa. que 
falta com a verdade o Reclamante em suas alegações mormente no 
que diz respeito ao horário de trabalho, senão vejamos:

a - Do início de seu contrato de trabalho até 
31/01/S1 o Reclamante exercia o cargo de 
motorista, com jcrnada de trabalho compre­
endida entre às 13:G0 às 22hs , tendo como' 
horário de repouso para refeições o inter­
valo das 17 às lBhs, conforme poderá V.
Exa. comprovar, pelo LIVRO DE PONTO, em
que era anotado o comparecimento ao servi­
ço do Reclamante, e, que sempre foi assina 
do pelo próprio.

b Que a pa rti r de 01/02/ 81 at
dispe nsa 4 Passou o Rec laman
cargo de DESPACHANTE, (vide
T raba lho do Reclamante ) , c
traba lho CO mpreendido entre
11 : 30hs da manhã.

é o di 
te a e 
Carte 

om o h 
às 05

a de sua
xercer o
ira de i
orário de
: 30 às

6 Desta forma, como V. Exa. bem pode comprovar, o Recla-- 
mante logo de início, falta com a verdade em dois pon-- 
tos :

â  Seu cargo na época de sua dispensa era o 
de DESPACHANTE, e não o de motorista, como

R IO : AVEN ID A FRANKLIN R O O S E V E L T , HS -  TELS .:  P A B X  262-6822

S. P A UL O : A V . O L A V O  F O N T O U R A ,  950 -  H A N G A R  C A M P O  DE MA R TE -  T E L . 229-2422 -  AER O P. C O N G O N H A S  61-4361

/ 2  .
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VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A.
-3-

como quer fazer crerj
b) Que seu horário de trabalho foi mudado para 

o turno da manhã, quando de sua PROMOÇÃO fi­
cando o compreendido entre 05:30 ãs ll:30hs, 
com o período dB d iscanso para refeição {lan 
che) 15 minutos - estabelecido entre 09:30 '
ãs 09:45hs.

7 -  Que conforme o Art. 018 da CLT, a prova das 
alegações incumbe à parte que as fizer, neste acaso, o Recla­
mante .

8 - Que srmente para argumentar a Reclamada ane­
xa os comprovantes de pagamento de todo o período a ser discu 
tido com as inclusas horas-extras, devidamente pagas, demons­
trando que sempre que por necessidade de serviço o Reclaman­
te precisava estender seu horário de trabalho quando era MOTO 
RISTA, recebia tudo o que lhe era devido.

Em assim sendo pede e espera a Reclamada que 
V. Exa. fazendo a costumeira JUSTIÇA, julgue a improcedãncia* 
de todo o pedido, por absoluta falta de amparo legal e/ou ca 
rência de provas condenando o Reclamante nas penas de Sucum-- 
bência.

Requer ainda o depoimento pessoal do prepos- 
to da Reclamada, para quaisquer esclarecimentos que V. Exa. ' 
Julgar necessários ao esclarecimento da lide.

Protesta por todos os meios e provas em di­
reito admitidas e permitidas, tais como pericial, documental,

/3....

R IO :  AVEN ID A FRANKLIN R O O S E V E L T ,  115 -  TELS .:  P A B X  363-6822

S. P A U L O :  A V . O L A V O  F O N T O U R A ,  850 -  H A N G A R  C A M P O  DE MA R TE -  T E L . 229-2422 -  AEROP. C O N G O N H A S  61-4361



VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A.

4

testemunhai e requer desde jã, o depoimento pessoal do Re­
clamante sob pena de confissão ficta.

ROL DE TESTEMUNHAS:

1 - HILDESON FERREIRA DO CARMO - Brasileiro, aeroviãrio, -
Av. Araguaia - 133 - Centro Goiânia GO.

2 - JOSÉ DIAS FERREIRA - Brasileiro, aeroviãrio, - Av. Ara
guaia - 1 93 - centro, Goiânia GO.

EM ANEXO:
- 24 documentos.

RIO: A V E N ID A  FRANKLlN R O O S E V E L T ,  115 -  T E LS .:  242-5764 -  242-3104 -  242-3355 -  P ABX 221-6712
S. P A UL O : AV. O L A V O  F O N T O U R A ,  950 -  H A N GA R  C A M P O  DE MA RTE -  T E L . 229-2422 -  AEROP . C O N G O N H A S  61-4361

Pede Deferimento

Goiânia, GO, =5 de julho de 1981

EDUARDO EUGÜíi A-LVIM

IM



AJR-RQ-320/81-SJ

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL­
GAMENTO DE GOIÂNIA - GO

VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS SA.

VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A., estabele­
cida na Av. Araguaia n9 177 - Centro - Goiânia - GO, neste ato 
representada por seu preposto e procurador infra-assinado, nos 
Autos da Reclamação Trabalhista distribuída ã la. JCJ sob o n9 
2989/81, interposta por GEORGE VIEIRA PAIVA, vem mui respeitosa­
mente apresentar sua CONTESTAÇÃO pelo que a seguir expõe:

1 - Preliminarmente, requer a V. Exa. se digne’ 
observar a PRESCRIçÃO BIENAL, fixando o período a ser discutido, 
o compreendido entre 02/07/79 a 03/07/81, conforme Art. 11 da 
CLT .

2 - Que argüida a PRESCRIÇÃO, a Reclamada, data 
máxima venia, chama a atenção de V. Exa. para a flagrante má-fé’ 
do Reclamante reinvindicando direitos absurdos e inconcebíveis , 
tentando confundir este MM. Juízo, e também atribular a já tão ’ 
sobrecarregada JUSTIÇA TRABALHISTA com alegações que chegam mes_ 
mo a serem "infantis”, pelos absurdos nelas contidas.

3 - Que a Reclamada somente pode tentar enten-- 
der o por quê do ingresso na Justiça Trabalhista, do Reclamante 
como um ato de vingança, contra a Reclamada, por ter sido dispejn 
sado de seus quadros.

. /I . .
RIO: AVENIDA FRANKLIN ROOSEVELT, 115 . TELS.: PA9X 262-6823

S. P A U L O : A V . O L A V O  F O N T O U R A ,  B50 -  H A N S A R  C A M P O  DE MA R TE - T E L . 229-3422 -  AEROP . C O N G O N H A S  61-4361



VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A.
- 2 -

4 - Que o próprio Reclamante, reconhece em sua 
Inicial, que recebeu "seus direitos trabalhistas por ocasião da 
rescisão”. E, controvertidamente, nada tendo a Reclamar, ten 
ta vingar-se de modo vil, de uma Empresa que sempre procurou ' 
recompensar seu trabalho.

5 - Vem a Reclamada demonstrar a V. Exa . que 
falta com a verdade o Reclamante em suas alegações mormente no 
que diz respeito ao horário de trabalho, senão vejamos:

a - Do início de seu contrato de trabalho até 
31/01/81 o Reclamante exercia o cargo de 
motorista , com jornada de trabalho compre­
endida entre as 13:00 ãs 22hs, tendo como' 
horário de repouso para refeições o inter­
valo das 17 ãs 18hs, conforme poderá V.
Exa. comprovar, pelo LIVRO DE PONTO, em
que era anotado o comparecimento ao servi­
ço do Reclamante, e, que sempre foi assina 
do pelo próprio.

b - Que a partir de 01/02/81 até o dia de sua 
dispensa, passou o Reclamante a exercer o 
cargo de DESPACHANTE, (vide Carteira de ' 
Trabalho do Reclamante), com o horário de 
trabalho compreendido entre ãs 05:30 ãs 
11:30hs da manhã.

6 - Desta forma, como V. Exa. bem pode comprovar, o Recla-- 
mante logo de início, falta com a verdade em dois pon-- 
tos :

a) Seu cargo na época de sua dispensa era o 
de DESPACHANTE, e não o de motorista, como

: / 2 . .
RIO: AVENIDA FRANKLIN ROOSEVELT, 115 - TELS.: PABX 565-6833

S. P A U L O :  A V . O L A V O  F O N T O U R A ,  850 - H A N G A R  C A M P O  DE MA R TE -  T E L . 229-3433 -  AEROP. C O N G O N H A S  61-4361
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VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A.
-3-

#

como quer fazer crer;
b) Que seu horário de trabalho foi mudado para 

o turno da manhã, quando de sua PROMOÇÃO fi­
cando o compreendido entre 05:30 às ll:30hs, 
com o período de descanso para refeição (lan 
che) 15 minutos - estabelecido entre 09:30 ’
às 09:45hs.

7 - Que conforme o Art. 818 da CLT, a prova das 
alegações incumbe à parte que as fizer, neste caso, o Recla­
mante .

8 - Que somente para argumentar a Reclamada ane­
xa os comprovantes de pagamento de todo o período a ser discu 
tido com as inclusas horas-extras, devidamente pagas, demons­
trando que sempre que por necessidade de serviço o Reclaman­
te precisava estender seu horário de trabalho quando era MQTO 
RISTA, recebia tudo o que lhe era devido.

Em assim sendo pede e espera a Reclamada que 
V. Exa. fazendo a costumeira JUSTIÇA, julgue a improcedência' 
de todo o pedido, por absoluta falta de amparo legal e/ou ca 
rência de provas condenando o Reclamante nas penas de Sucum-- 
binci a.

Requer ainda o depoimento pessoal do prepos- 
to da Reclamada, para quaisquer esclarecimentos que V. Exa. ’ 
julgar necessários ao esclarecimento da lide.

Protesta por todos os meios e provas em di­
reito admitidas e permitidas, tais como pericial, documental,

/ 3....

R IO :  AVEN ID A FRANKLIN R O O S E V E L T ,  115 -  TELS .:  P A B X  565-6822

S. P A U L O :  AV. O L A V O  F O N T O U R A ,  950 -  H A N G A R  C A M P O  DE M A R TE -  T E L . 229-2422 - AEROP. C O N G O N H A S  61-4361
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testemunhai e requer desde já, o depoimento pessoal do Re­
clamante sob pena de confissão ficta.

Pede Deferimento

Goiânia, GO, =5 de julho de 1981

EDUARDO EU( SOUZA MELLO 'X ALVIM

ROL DE TESTEMUNHAS:

1 - HILDESON FERREIRA DO CARMO - Brasileiro, aeroviãrio, -
Av. Araguaia - 193 - Centro Goiânia GO.

2 - JOSÉ DIAS FERREIRA - Brasileiro, aeroviãrio, - Av. Ara
guaia - 193 - centro, Goiânia GO.

EM ANEXO:
- 24 documentos.

RJO: A V E N ID A  FRANKLlN R O O S E V E L T ,  115 -  T E LS .:  242-5764 - 242-3104 .  242-3355 -  P A 8 X  221-6712
S. P A U L O : AV.  O L A V O  F O N T O U R A ,  950 -  H A N G A R  C A M P O  DE M A R TE -  TEL. 229-2422 -  AEROP. C O N G O N H A S  61-4361

IM
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R E C I B O
EMPRESA-

VOTEC SERV.AER.REG. 5 /A

- O R 6 A O - - L O C A L -

0 P ' “ GOIA MA

- N  O  M E -

GEORGE VIEIRA FA IVA

---------------------- M Ê S / A N O ---------------------->.

ABRIL 1991

------ L Í Q U I D  O —

7.119*92

ii

J mA£SI|
\ 1
slATURA DO EMPREGADO
1i

ii iii !va
m.

* 10 : AVEN ID A FRANKLIN R O O S E V E L T ,  115 -  TELS .:  P A B X  262-6823

S. P A U L O : A V . O L A V O  F O N T O U R A ,  850 -  H A N GA R  C A M P O  DE M A R TE -  T E L .  289-2428 .  AEROP. C O N G O N H A S  61-4361
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s. PAULO: AV.
RIO: AVENIDA FRANKLIN ROOSEVELT, 115 -  

OLAVO FONTOURA, 950 - HANGAR CAMPO DE MARTE
TELS.: PABX 363-6823 

TEL. 229-2423 -  AEROP. CONGONHAS 61-4361
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EMPRESA: VOTEC-SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S/A. (GYN)

RECIBO DE PAGAMENTO DE 13/ SALÁRIO

NOME DO 
EMPREGADO: George Vieira Paiva' N.’

Recebi da firma supra a importância de Cr$ 17.269,00 (  DEZEGETE MIL E

__________ DUZENTOS SESSENTA NOVE CRUZEIROS. X ; X ; X ; X ;X ; X ; X : : X : X; X ; X : X ; X:)

correspondente ao !3.* SALÁRIO ■ GRflTIFICflÇfiO SfllflRIBl, de acordo com a legislação 

em vigor, referente ao exercício de 19 SO e calculado em 12 /12 dos 

meus salários, a saber:

Valor do 13/ Salário Cr$

Adiantamento Cr$____________  »

Imp. Ret. Fonte »  ____________  »

Desc. Instituto »  ____________  »

Saldo a Receber Cr$

17.269,00'
A.270,00

865,54'
12.133,46'

Recebi o saldo acima:

GOIÂNIA , 18  de I 3EZEMBRO de 19 80

fL ü k
Assinatu t »  do Empregado

Teiu Com. lod. Gráfico LWa. - R. Barão do Bom Ratiro. 424 - RJ - RJ - T<rf. 261-2750 - CGS 42 317.347(0001-02 J *
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VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS SA.

T 77
V O TEC

Y 0 1 £ C -  S E R V I Ç O S  Ü Í R E O S  R E G I O I f l I S  S/í  •

PAGA POR E S TE  RECIBO DE SALÁRIO X ABONO

Período de a de__
. C-eorge V ie i r a  Paiva  '

DEZEMBRO _de 198o7

\̂lário
Horas Extras.

Gratificação__

Abono_______

CrS 1 2.810,00 ̂
CrS 5.070,72 -

CrS___________ ~

AD.NOTURNO

CrS.

Cr$ 667,00

T O T A L  CrS 1S «-A7 i7 2 >

D E S C O N T O S

I N P S CrS 1»483,82 X

Abono AOfó CrS 5.124,00 x ;

___________  CrS____________~ • -

___________ Cr$____________________  •

______  CrS___________~

M **if»***«* r' *v I *
#

*
. 5» ;ò f iC

ap. Renda Cr$_ 206,00 CrS

Líquido dos Salários CrS ^ L  . 33»90 

S. Família_____ Dep. aCrS_ CrS

LÍQUIDO À PAGAR CrS 11-733 ,9 °'

Rscebi em

A « » I n^tüfV ̂ S^E m p r 0 g a d o 

M od.5 24-20.000 « X .-4 0 0  b ls .5 0 x 2 -il/ 7 9 -a .R I0 L ÍS I • V IA  —  EMPRESA

R IO :  A V E N ID A  FRANKLIN R O O S E V E L T ,  115 -  TE LS .:  P A B X  265-6822

S. P A U L O :  A V . O L A V O  F O N T O U R A ,  850 -  H A N G A R  C A M P O  DE M A R TE -  T E L .  228-2422 -  AEROP. C O N G O N H A S  61-4361



VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A.

VO TEC

Y O I E C  -  S E R V I Ç O S  f i £ R E O S  R E G I O B A I S  S/ft

PAGA POR E S TE  RECIBO DE SALÁRIO

Período de 01 a 31 de_____OUTUBRO
. George Vieira Paiva

_de 19 80

lário

Horas Extras_ 

Gratificação 

Abono_______

Adicional Noturno

CrS Q . Z h O j O O

ç rs 4 .1 9 4 ,4 6
Cr$______  ̂
CrS_________ ~

Cr$ 329,30

T O T A L Cr$ 12.003,76

D E S C O N T O S  

I N P S Cr$ 1.045,10

Abono 4C# Cr$_____ 3.41^,00 * A V i ^ O  ’*
__________  Cr$___________ ~ í O Salário o pcs ,

-  * soai a co.nficiêr.c ai »
Cr$ ****»'
Cr$

ip. Renda Cr$_ Cr$_

Líquido dos Salários CrS 0 . 6 0 2 1 6 6

R IO :  AVEN ID A FRANKLIN R O O S E V E L T ,  115 -  T E LS .:  P A B X  262-6822

S. P A U L O :  A V . O L A V O  F O N T O U R A ,  850 -  H A N G A R  C A M P O  DE MA R TE - T E L .  229-2422 -  AEROP. C O N G O N H A S  61-4361



VOTE C SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS SA.

\c'i

VO TEC

1 _

V O T E C  -  S E R V I Ç O S  A É R E O S  R E 6 I Q H A I S  S/ft

PAGA POR E S TE  RECIBO DE SALÁRIO y ABONO

Período de a ^  de JUNHO de 19 80 '

Gcorge Vieira Paiva.S
Salário

rloras Extras_

Gratificação_

Abono_______
Adicional Noturno

ç r$ 8.540,00 ^  

Cr$ 7.027,84 ^

. Cr$ ______
Cr$-------------- --------- ^

525,10_  C r$_

D E S C O N T O S  

I N P S Cr$ 1 «^87,44

Abono Cr$__________ ***

___________ Cr$__________

___________ Cr$__________

T O T A L  Cr$ 16.092)94
"7"

Cr$

*****m***ic*nicirtt
* A  V 1 3  O*
» (3  S í i 9 r i «  » p «  fl 
*
* :-#•!&( ®nf»;*énc.«l »
******#•¥*•******  

CrS 1.287,44p. Renda Cr$_

Líquido dos Salários CrS 14-»805<50 

S. Família — Dep. aCr$ — CrS

LÍQUIDO À PAGAR CrS H .805,5Q

Rscehi em C  ò  I ju lh o

J l iV
______ / 19

O  -
t ^

80 /

AíBlnatura do Erepregado

Mod.5 2 4 - 20.000 ex.-4 0 0  Ws. 5 0 x2 -11/79- 0 . RIOLÍS I > VIA —  EMPRESA

R IO :  AVEN ID A FRANKLIN R O O S E V E L T ,  115 -  TELS .:  P A B X  262-6822

S. P A U L O :  A V . O L A V O  F O N T O U R A ,  950 -  H A N G A R  C A M P O  DE M A R TE  -  T E L .  229-2422 -  AEROP. C O N G O N H A S  61-4361



VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A

im

V O T E C  -  S E R V I Ç O S  A É R E O S  R E G I Q i A I S  S/A

PAGA POR E S TE  RECIBO DE

—

SALÁRIO X ABONO

Período de 01 a 30 de______AIffiTL jde 19 80

George Vieira Paiva✓

ario

Horas Extras_

Gratificação__

Abono_______

Adicional Noturno

CrS 6.070,00

çr$ 4.014,47

CrS________~

Cr$________ ~

CrS 306,20

D E S C O N T O S

1 N P S CrS 831 , 25'

Abono Cr$______31_

__________  CrS______ -

______  Cr$____-

T O T A L  Cr $ _ 1 0 139016 /

* A V I S O♦ «
» S*,á o ê *e t J
* >'j r »
x * * * ■

Cr$

. ,p. Renda Cr$_ Cr$_

?.-ên* 8' » »
♦ «  *  «  -  *  *  *  *

831,25
Líquido dos Salários CrS 9«559,42 

S. Família ~ Dep. a CrS_____~____ CrS__________~

Recebí en>_

LÍQUIDO À PAGAR CrS 9-559,42  

30 / ABRIL , 19 80 ̂

\jy $/ (J ̂ / j9 yçr^
Ass l r . t tu rs  dc Eirp regado

Mod. 5  24 - 20.000 ex.-4 0 0  Ws. 5 0 x2 -H/79-G.R l0 LIS 1 • VIA —  EMPRESA

R IO :  AVENID A F R A N K U N  R O O S E V E L T ,  115 -  TELS .:  P A B X  262-6822

S. P A U L O :  A V . O L A V O  F O N T O U R A ,  950 -  H A N G A R  C A M P O  DE MA R TE -  T E L . 229-2423 -  AEROP. C O N G O N H A S  61-4361



VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS SA.

_:■ »

/ ___

Y O I E C  • S E R V I Ç O S  A É R E O S  R E G I O N A I S  S/S

PAGA POR E S TE  RECIBO DE s a l á r i o V ABONO

Período de 01 a 31 de Janeiro 

A GEORGE VIEIRA PAIVA

de iy80

íalário _ _ _ _ _  

Horas Extras

Gratificação__

Abono

Cr í  6 . 07 0 .0 0

DIVERSOS -  ADC.NOTURNO

Crí 8 .711.01

_Cr$_____ — _

Cr$

CrS____ 44,2i_

T O T A L  Cri 9.825»25

DESCONTOS

1 N P S  Cr$____ 786.02 _____

Abono C r $ _____ —________ _

_________ Cr$_______ ____________

___________ Cr$_______ - __________

___________ Cr$____  __________  » « * • * * * '

__________  CrS 786,02

: a v i s o
t
' C <5 é Pes‘* *-
\ Süi-I t <. ca»-3énC’.al *

Im p . R e n d a  C r$ _
Líquido dos Salários Crí_9«039»23

S. Família — Dep.aCrS______— CrS_______—

_1

LÍQUIDO À PAGAR CrS 9»039?23 

Recebi em-» O h  / F e v e re iro ________/ i? 8 0 ______

£/ ..__ I Z t Z J L
Assinatura do Empret®oo 

#od 52* - 5.OCO »x - 100 bis. 60*2 - 4/ * 0 - GRAFILUX Va VIA —  EMPFESA

R IO : A V E N ID A  FRANKLIN R O O S E V E L T ,  115 - TELS .:  P A B X  262-6822

S. P A U L O :  AV.  O L A V O  F O N T O U R A ,  B50 -  H A N G A R  C A M P O  DE MA R TE -  T E L .  229-2423 -  AER O P. C O N G O N H A S  61-4361



VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A

i f---------

[  V O T E C j

V O T E C  • S E R V I Ç O S  f i E R E O S  R E G I O H B I S  S/ft

P A GA  POR E S T E  RECIBO DE s a e A r i o Fl ABONO

Período de 01 3 31 de OUTUBRO____________ de 19 79

A GEORGE VIEIRA PAIVA

Salário Crí 4.000,00^
Horas Extras Cr$ 1 .982,16 "

Gratificação Cr$ _

Abono Cr$ _

Cr$ _

TO  T A  L Cr$ 5.982,16^
D E S C O N T O S

I N P S Cr$ 478,57 ̂ >  -  > »

Abono Cr$ —
i» * * • * * * * * *  *  

v  ; o O  *

G'r$ — .  v :
*■

■ - * -  • c  6 : c s -  *

Cr$
> <* >x
A 0 ronfi^cr.cíal >

Cr$ —

Itno. Renda Cr$ — Cr$ 478,57^
Líquido dos Salários Crí 5.503,59

S. Família —  Dep.aCrS — CrS

LÍQUIDO A  PAGAR 

Recebí s m  ^  ^  1 N O V E M R R O

CrS

/ 19 7 9

5̂ 503-,52-*̂  
/

(/hp, i) £r fíSs. ?/<z
/ Assinatura do Empregado

#&d 524 - 5.OCO •*. .  100 bla. 60x2 - 4/76 - GRAFILUX La VIA — EMPRESA

R IO ;  AVEN ID A FRANKLIN R O O S E V E L T ,  115 -  TELS .:  P A B X  265-6825

S. P A U L O ;  A V . O L A V O  F O N T O U R A ,  950 -  H A N GA R  C A M P O  DE MA RTE  -  T E L . 229-2422 -  AEROP. C O N G O N H A S  61-4361
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o e- i p

\
/

J  v

Jtgrv̂ r-

VOTEC
V V O T E C  • S E R V I Ç O S  f i £ R E 0 S R E G I O N A I S  S/A

P A GA  POR E S T E  RECIBO DE SALÁRIO

Período de 01 a 31 de JULHO de 19 70

A  GEORGE VIE IR A  PAIVA

ialário Cr$ 2.820*00

Horas Extras Cr? 1.023,40

Gratificação Cr$ mmm

Abono Cr$ _

CrS

T O T A L Cr$ 3.913,40

D E S C O N T O S

I N P S Cr$ 313*02

Abono Cr$ —

Cr$ -

Cr$

Cr$ —

mD. Renda Cr$ “ Cr$ 3 i3 ,oz_
Líquido dos Salários Cr? _ 3 .600*33_____

S- Fam ília ~ Deo. a CrS  — CrS —

LÍQUIDO À PAGAR CrS 3.600,33

Recebi em 31 / JULHO / 19 79
‘ /

_________________________
/  Assinatura do Empregado 

Mod. 524 - 5.000 «X. - 100 bis. BO*2 - 4/?9 - GRAFILUX 1.* VIA —  EMPRESA

» I O :  AV EN ID A FRANKLIN R O O S E V E L T ,  II !  .  TE LS .:  P A B X  262-6832

S. P A UL O : AV.  O L A V O  F O N T O U R A ,  950 -  H A N S A R  C A M P O  DE M A R TE -  T E L . 259-2423 -  A EROP. C O N G O N H A S  61-4381
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P O D E R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
A' T •

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Proc, J .C .J . n -. 

Aos , dias do mes de

o /Ti­

do ano de mil nove -
centos e , nesta cidade de

, na secretaria desta Junta de ConciI iaçao e Julgamento,
perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante_

e o reclamado

- '•■v -1-1

e por este ultimo me foi dito que ,

acordS— ceIebrado^ na presente reclamaçao 'em cumprimento a _ ______ _
decisão proferida

fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ V' . .-v f  r\■ ; |V'\ V.

re I at i va ao n&

A
Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importân­

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado , 

plena, geral e irrevogável quitaçao para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que titulo for.

E para constar, foi Iavrado este termo, que vai assinado por

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes.
/ /.

I - T E - 2 - 6



EV " ' T ’ < «  T »  —

í * .  •+■ Ò Vi, w

Cc_i t ! U t̂ U6 n©Ôia ti-id, ÍCil u.-^odi- 

d a ,  a  ^ . . - i m e n t o  d a  /lstx̂ /o 
9NÍN It." ^  para recolhimento de 
ci'"*n8 e emotomentos ref. ao preeentt

J U N T A D A
data, faço juntada, ao- prr^oníca auíi

LO^D£L<



P .  J .  J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
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P O D E R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte — Minas

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
n9 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé„

Em H  2 de jí ng g q . 9 7jp/_-

__________  (iJMpfmã
Diretor de Secretaria

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data supra.

f [ WVXJA
Diretor de Secretaria

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui­
ção
Data supra.

J u i z  P r
ÜJiogc çjosé. da Silva

Juiz do Trabalho Substituto

l-CE-1-2


